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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento das baterias para 4 
(quatro) nobreaks do CRCRJ, da marca APC, incluindo os serviços de troca e 
calibragem, com as seguintes especificações: 
 
 

Item Descrição 

1 

Nobreaks da marca APC. 
 
1) Modelo e série SMART UPS 1000 NET – WS9645077867) - 02 (duas) 
baterias - 12V x 12Ah; 
2) Modelo e série SUA2200 – JS044602280) - 04 (quatro) baterias - 12V x 18 
Ah; 
3) Modelo e série SU2200NET – WS9921016267) - 04 (quatro) baterias - 12V 
x 18 Ah; 
4) Modelo e série SU2200NET – WS9921012991) - 04 (quatro) baterias - 12V 
x 18 Ah 

2 

Os serviços de troca e calibragem deverão ser executados na sala do 

Departamento de Tecnologia da Informação, na sede do CRCRJ, localizada à 

R Primeiro de Março nº 33 - Centro - RJ. 

3 
Prazo para entrega e realização dos serviços de 5 (cinco) dias úteis após a 

autorização de fornecimento. 

4 Despesas com frete já inclusas na proposta. 

5 
O valor da proposta deverá contemplar todos os impostos relacionados ao 

fornecimento e serviços associados. 

6 Garantia mínima das baterias de 12 meses 

7 Garantia mínima dos serviços de 90 dias 

8 

O pagamento será realizado em até 5 (cinco) dias após a emissão da nota 

fiscal, devidamente atestada pelo Chefe do Departamento de Tecnologia da 

Informação. 

 
1.2. Características do Atendimento: 

 
I. A empresa deverá prestar o serviço de 2ª a 6ª feira, dentro do horário 

comercial; 

II. A empresa deverá substituir as baterias usadas por novas, conforme 

especificações do fabricante; 

III. O técnico deverá fazer a calibragem das novas baterias; 

IV. Os serviços deverão ser realizados na sede do CRCRJ. 

 
 

2. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Os nobreaks são utilizados para proteger os equipamentos de Tecnologia da 
Informação contra oscilações de tensão, bem como assegurar a continuidade de 
funcionamento, no caso de interrupção do fornecimento de energia elétrica, tempo 
suficiente para proceder o desligamento normal dos equipamentos evitando perda de 
dados; 
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 Esses equipamentos elétricos funcionam com baterias, que possuem um 
tempo de vida útil de 3 (três) a 5 (cinco) anos, conforme pesquisado no site do fabricante, 
desde que operem em condições ideias de temperatura, carga e ventilação. Nas 
condições atuais nos remete a necessidade da troca dentro do período de 3 (três) anos. 
 Infere-se, ainda que um dos nobreaks já está com seu alarme de manutenção 
ativado, sinalizado a necessidade da troca da bateria. 
 
 E por fim o CRCRJ não possui mão de obra especializada para realização deste 
serviço. 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. Nos termos do parágrafo único, do art. 1º, da Lei 10.520/02, definimos a 

natureza dos objetos a serem adquiridos como comum. 

4. DA ENTREGA E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4.1. O prazo para entrega das baterias e prestação dos serviços é de 5 dias (cinco) 

dias, contados da autorização de fornecimento, no seguinte endereço: Rua Primeiro de 

Março, nº 33, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.010-000. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DO CRCRJ 

5.1. São obrigações do CRCRJ: 

5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de 

Referência; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes deste Termo de 

Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido; 

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de 

Referência; 

5.2. O CRCRJ não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de 

Referência e em sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
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6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado 

da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 

fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto; 

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 

Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.4. Comunicar ao CRCRJ, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

6.1.5. Atender à Resolução CONAMA nº 257/99; 

6.1.6. Fornecer garantia dos serviços de 90 (noventa) dias; 

6.1.7. Fornecer garantia das baterias de 12 (doze) meses; 

6.1.8. Apresentar tempo de resposta de até 24 (vinte e quatro) horas da 

comunicação do problema e tempo de solução de até 72 (setenta e duas) horas; 

6.1.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 

requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 

cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e 

haja a anuência expressa do CRCRJ à continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos 

bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade do CRCRJ ou de seus agentes e prepostos. 

9.3. O representante do CRCRJ anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

Comentado [RLdS1]: De acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990) 

Comentado [RLdS2]: Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 
1993. 

Comentado [RLdS3]: De conformidade com o art. 70 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
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10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 

a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, mediante crédito em conta corrente 

do Banco do Brasil S/A, cujo número e agência deverão ser informados pela contratada 

quando do envio da nota fiscal/fatura. 

10.1.1. No caso de a contratada não possuir conta no Banco do Brasil S/A, o 

pagamento será realizado por meio de boleto bancário, sem custo de cobrança 

para sua emissão. Em caso excepcional, devidamente autorizado pelo CRCRJ, o 

pagamento poderá ser realizado mediante transferência bancária, ficando a 

contratada responsável pelo pagamento da taxa referente à transferência, a qual 

será abatida do valor a ser pago. 

10.1.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666/93, deverão ser 

efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 

que o CRCRJ atestar a execução do objeto do contrato. 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 

ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666/93. 

10.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 

fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 

31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

CRCRJ. 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação. 

10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CRCRJ. 

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, o CRCRJ 

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 

Comentado [RLdS4]: Clausula específica do CRCRJ. 

Comentado [RLdS5]: Clausula específica do CRCRJ. 

Comentado [RLdS6]: Nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 
8.666, de 1993. 

Comentado [RLdS7]: Art. 29.  A documentação relativa à 
regularidade fiscal e trabalhista, conforme o caso, consistirá em: 
 

I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no 

Cadastro Geral de Contribuintes (CGC); 
 

II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

 

III - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 

forma da lei; 
 

IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

 

V – prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa. 

Comentado [RLdS8]: Art. 31. A cada pagamento ao fornecedor 
a Administração realizará consulta ao Sicaf para verificar a 

manutenção das condições de habilitação, observadas as seguintes 
condições: 

 

I - constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do 
fornecedor contratado, deve-se providenciar a sua advertência, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, o fornecedor 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa; 
 

II - o prazo do inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez por 

igual período, a critério da Administração; 
 

III - não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, a Administração deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos; 
 

IV - persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as 

medidas necessárias à rescisão dos contratos em execução, nos autos 
dos processos administrativos correspondentes, assegurada à 

contratada a ampla defesa; 

 
V - havendo a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos 

bens, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize sua 
situação junto ao Sicaf; e 

 

VI - somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou 
outro interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 

em qualquer caso, pela máxima autoridade do órgão ou entidade 

contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa 
ou profissional que estiver irregular no Sicaf. 
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participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 

art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

CRCRJ deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

10.10. Persistindo a irregularidade, o CRCRJ deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

à contratada a ampla defesa. 

10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação junto ao SICAF. 

10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 

inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional 

ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 

qualquer caso, pela máxima autoridade do CRCRJ. 

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

10.12.1. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pelo CRCRJ, entre a data do vencimento e o efetivo 

adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM = I 

x N x VP, sendo: 

10.13.1. EM = Encargos moratórios; 

10.13.2. N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento; 

10.13.3. VP = Valor da parcela a ser paga; 

10.13.4. I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: I 

= (TX); TX = Percentual da taxa anual = 6%; I = (6 / 100) / 365; I = 0,00016438. 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, a contratada que: 

11.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas 

em decorrência da contratação; 

Comentado [RLdS9]: Art. 29. Caso conste na Consulta de 
Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor deverá diligenciar para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

 

§ 1º A tentativa de burla pode ser verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

 

§ 2º É necessária a convocação do fornecedor para manifestação 
previamente à sua desclassificação. 

 

§ 3º O disposto neste artigo deve ser observado quando da emissão de 

nota de empenho, contratação e pagamento, previstos nos arts. 28 e 

29. 

Comentado [RLdS10]: Nos termos da Lei nº 10.520, de 2002. 
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11.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

11.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; e 

11.1.5. Cometer fraude fiscal. 

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Termo de Referência, o 

CRCRJ pode aplicar à contratada as seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que 

não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

11.3. Multa moratória de 1% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

11.3.1. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

11.3.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida; 

11.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 

entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

11.3.4. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União 

com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos; 

11.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir o 

CRCRJ pelos prejuízos causados; 

11.4. As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.3.3, 12.3.4 e 12.3.5 poderão ser 

aplicadas à contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 

serem efetuados. 

11.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666/93, as 

empresas ou profissionais que: 

11.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

11.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 

licitação; 

11.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com o CRCRJ em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
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11.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada. 

11.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado ao CRCRJ, observado o princípio da proporcionalidade. 

11.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1. Os recursos necessários à realização do objeto deste Termo de Referência 

estão consignados no Plano de Trabalho 2019, projeto 5008, subprojeto 310, rubricas 

6.3.1.3.02.01.029 – Manutenção e Conservação de Bens Móveis e 6.3.1.3.01.01.008 – 

Materiais de Informática. 

 

Rio de Janeiro, 08 de maio de 2019. 

 

Jorge Luiz Garcia Cardoso Valente 

Chefe do DepTI 

 

 

Comentado [RLdS11]: Observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999 
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